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PEDIDO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 

Trata-.s- e Ic ]jrnjete de lei, de autoria do ilustre deputado Paulo Trabalho que na 

parte p' Ii 01 iria r do texto legiferante institui dareit0 io de cresto e pennonâll 10 110 r -ia 

no estabeleCi Mento de roei nri f requentado 	stw mãe, pai e/ou reeponStivel, no âmbito do 

Estudo de Goiás 

Após lido foi enviado ia publicação e devidamente autuado e instruido conforme 

numeração um tipigrate. %Davati te, remetido à Comissãode Constitueçact  Justiça e Redação 

fui designado relatos nos termos regimentais. 

Considerandu o texto eni anóliso. premente se faz sua conversá- o em diligência para 

o 	olho Estadual de Educação, em •apreço a sua qualidade de órgão consultivo do 

Sistema Estadual de Ell5i110, conluiaic disposto no copai do ao. 160 da Constituição 

Estadual, para manifestação de ordem trenitia acerca da viabilidade da IN-opositora, nos 

termos do art. 33 do Regimento Interno, 

Assim, converto meu voto em diligência,. Após, volvarne oautos paiu vPterir 

apreciaÇão. 
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